
MIRANDA

LEIN° 1598DE01 DESETEMBRO2025.

"DISPÕESOBREDENOMINAÇÃODE RUANO
MUNICÍPIODEMIRANDA-MS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Excelentíssimo PrefeitodoMunicípiodeMiranda/MS, SR. FABIOSANTOS
FLORENÇA, nouso desuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmaraMunicipal
aprovoueele sancionaaseguinteLei:

Art. 1º-- ARuaProjetada"1", localizadanoBairroNova
MirandanesteMunicípiopassaadenominar-se "NATALÍCIOBARBOSA
DOS SANTOS".

Art. 2° -Esta Lei entrará emvigor na datadesuapublicação,
revogadasasdisposiçõesemcontrário.

Miranda/ MS, 01desetembrode2025.
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